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Ata nº 07/2026

Aos dois dias do mês de abril de 2026 (02/04/26), às dezessete horas e trinta minutos (17:30), no Plenarinho Vereador Argeu Barbosa de Camargo, anexo a Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste, reuniram-se os membros das Comissões de: Legislação, Justiça e Redação: Altair Borges – presidente, Jader Gabriel Ioris vice-presidente e Mauro César Michelon membro, Finanças, Orçamento e Contas: Jader Gabriel Ioris Presidente, João Carlos Suldowski vice-presidente  e Julcemir Bombassaro membro; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social – Jader Gabriel Ioris presidente; Sabino Zilli vice-presidente e Mauro César Michelon membro; Em apreciação conjunta pelos membros das Comissões de Legislação, Finanças e Educação o relatório do Projeto de Lei Complementar (PLC) n° 05/2026 do vereador Jader. O Projeto, comentou o relator é de autoria do prefeito municipal, que Dispõe sobre a reformulação da estrutura administrativa da Autarquia Municipal denominada “Instituto Cultural de São Lourenço”, criada pela Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, e dá outras providências.   Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade.  Na sequência apreciado o relatório do vereador Mauro ao PLC n° 006/2026. O relator esclareceu que a proposta é do prefeito e dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 80, de 16 de março de 2007, que trata da estrutura da autarquia Centro Desportivo Municipal CDM. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade.  Na sequência, pela Comissão de Legislação foi apreciado o relatório do vereador Jader ao Projeto de Lei (PL) n° 17/2026, que esclareceu ser de autoria do prefeito e Cria programa de cooperação entre o Município de São Lourenço do Oeste e a ACISLO - Associação Empresarial e Cultural de São Lourenço do Oeste, e dá outras providências. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em seguida, pela Comissão de Legislação analisado o relatório do vereador Mauro ao PL n° 16/2026, esclarecendo de antemão o relator que a matéria é de iniciativa da Mesa Diretora da Casa e Autoriza a Câmara Municipal a proceder à doação de veículo automotor de sua propriedade ao Município, para utilização pela Secretaria Municipal de Saúde. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Por fim, pela comissão de Legislação apreciado o relatório do vereador Jader ao PL n° 18/2026, de autoria do prefeito e Cria programa de cooperação entre o Município de São Lourenço do Oeste e a Câmara de Dirigentes Lojistas de São Lourenço do Oeste - CDL, e dá outras providências. Lido o relatório, favorável, após breves manifestações, o mesmo foi aprovado por unanimidade Nada mais havendo foi encerrada esta reunião, lavrando-se a presente ata que segue assinada. 
